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Valdomiro Rodrigues de Lima
Vereador

P§eto de Lei No: 18t2024

Emenda Orçamento Noi 57

Emenda lmpositiva (x )Sim( )Não

lndividual( ) Bancada( x ) OBS

Autoria: Valdomiro Rodrigues de Lima

Beneficiário: CMElSanta lzabel

Justificativa: R$ 10.000,00 dos recursos destinados a material de consumo para o CMEI Santa lzabel, via Subvenção
Social.
Esse recurso é essencial para garantir o bom Íuncionamento da unidade escolar, proporcionando os materiais
necessários para o atendimento das crianças e o desenvolvimento das atividades pedagógicas. A medida contribuirá
para a melhoria do ambiente educacional e o bem-estar dos alunos

Créditos orçamentários que serão aumentados:

Classificação
completa da despesa

Código
reduzido

Cód. Vínculo
do Recurso

Valor
Original

Emenda Valor com-a
Emenda

06.002. 1 2.365,0602.2.029

- Seção de Educação

lnfantil- Creche

3.3.50.43.00.00 -
Subvenções Sociais

Fonte 16 - Emenda

lmpositiva de Bancada

R$ 10.000,00

R$ 10,000,00

Créditos orçamentários que servirão de fontes para as emendas:

Classificação
completa da despesa

Código
reduzido

Cód, Vínculo do
Recurso

Valor
0riginal

Emenda Valor com a
Emenda

1 90.099.99.999.0090.9.003.

9.9.99.99.00.00 RESERVA

DE CONTINGÊNCN

R$ 10.000,00

Total R$ 10.000,00
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